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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

  
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado EDUARDO PEDROSA)

A ssegura aos pacientes atendidosA ssegura aos pacientes atendidos
na modalidade em assistênciana modalidade em assistência
médica domici l iar médica domici l iar (home care)(home care), a, a
inclusão entre os gruposinclusão entre os grupos
prioritários que constarão doprioritários que constarão do
Plano Distrital de VacinaçãoPlano Distrital de Vacinação
contra a Covid-19.contra a Covid-19.

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA LA  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

A rt. 1ºA rt. 1º Os pacientes atendidos na modalidade em assistência médica domiciliar
(home care), devem ter prioridade na vacinação que constarão do Plano Distrital de Vacinação
contra a covid-19.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei estende-se, no que couber, aos familiares que
coabitam a mesma residência e aos cuidadores que acompanham o tratamento do paciente, de
forma que se propicie que o ambiente residencial se mantenha protegido.

A rt. 2ºA rt. 2º A aplicação da vacina de que trata o art. 1º desta Lei, deve ser realizada pelas
equipes de vacinação diretamente nas residências, sem custo aos pacientes, mediante os
seguintes critérios a serem definidos em regulamento próprio:

I I - por solicitação ou agendamento prévio pelo paciente ou familiar atendido no home
care;

IIII - por atendimento por meio de website ou aplicativo da Secretaria de Estado de
Saúde;

IIIIII - outro meio a ser definido pelo órgão responsável pelo plano de imunização da
Covid-19.

Parágrafo único. O paciente ou familiar responsável que esteja em sistema home care,
deve apresentar os documentos comprobatórios do estado de saúde, bem como a indicação da
relação dos familiares e profissionais cuidadores que residem ou trabalhem no mesmo local de
atendimento.

A rt. 3ºA rt. 3º As despesas resultantes da aplicação da presente Lei correrão à conta da
Secretaria de Estado de Saúde, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares, se necessário.

A rt. 4ºA rt. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 5ºA rt. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

A expectativa é que nos próximos meses a vacina contra a Covid-19 esteja disponível
para o Distrito Federal. Enquanto isso não ocorre, o governo criou grupos prioritários que
devem receber as doses primeiro, como os profissionais da saúde, idosos, pessoas com
comorbidades, entre outros. Os pacientes que utilizam os serviços de home care, e que,
portanto, possuem enorme dificuldade de locomoção, necessitam de atenção especial, ainda
mais neste momento de pandemia.
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O enquadramento no grupo de prioridades para receber as doses da vacina em
primeira mão, implica na obrigação do Poder Público em fazer com que esses pacientes, de
fato, sejam imunizados.

Nesse contexto, é razoável compreender que os familiares e funcionários desses
pacientes também sejam vacinados concomitantemente, de forma que se propicie que o
ambiente residencial dos pacientes se mantenha protegido e imune por completo.

Além disso, pesa a favor da priorização do atendimento dos núcleos familiares com
integrantes acometidos de comorbidades, cujos cuidados carecem da estrutura de home care,
o fato de que haverá economia de recursos logísticos, na medida em que o ritmo no
atendimento presencial à população nos pontos de atendimento, se dará de maneira mais
célere, pelo fato de que a estrutura física oferecida não necessitar em ser dotada de
equipamentos de maior complexidade.

Sob outro aspecto, cabe destacar também que priorizar esse grupo de pessoas, afetará
sobremaneira o fluxo de pessoas nas ruas e nos pontos de atendimento, que certamente estão
ávidas em serem vacinadas e deverão procurar o serviço público.

Neste sentido, a proposição ora apresentada, visa priorizar os pacientes em
atendimento e internação domiciliar tendo em vista, que integram o grupo de risco para a
Covid-19. Logo, o cuidado com eles deve ser redobrado durante este momento de pandemia.

A intenção do projeto de lei é de que sejam adotadas medidas que favoreçam a
proteção dos pacientes nestas condições para que sejam imunizadas nos grupos prioritários na
vacinação que constarão do Plano Distrital de Vacinação contra a covid-19.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSAEDUA RDO PEDROSA

DEPUTADO DISTRITAL
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